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澳 門 特 別 行 政 區

第 8/2010號法律

衛生督察職程制度

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定衛生督察職程的法律制度。

第二條

適用範圍

本法律適用於澳門特別行政區衛生局的衛生督察。

第二章

職程架構

第三條

職級

衛生督察職程的進程載於作為本法律組成部分的附件表

一，分為二等衛生督察、一等衛生督察、首席衛生督察、特級

衛生督察、首席特級衛生督察及顧問衛生督察六個職級。

第四條

職務內容

一、二等衛生督察的職務尤其包括：

（一） 對酒店及同類場所、工業場所、教育場所、社會服

務場所、衛生護理場所、法律規定需受衛生監察的其他可能對

公共衛生構成危害的場所及地點進行衛生監察工作；

（二） 參與聯合衛生稽查活動；

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 8/2010

Regime da carreira de inspector sanitário

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece o regime jurídico da carreira de ins-
pector sanitário.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

A presente lei aplica-se aos inspectores sanitários dos Ser-
viços de Saúde da Região Administrativa Especial de Macau, 
adiante designada por RAEM.

CAPÍTULO II

Estrutura da carreira
 

Artigo 3.º

Categorias

A carreira de inspector sanitário desenvolve-se por seis cate-
gorias, as de inspector sanitário de 2.ª classe, inspector sanitário 
de 1.ª classe, inspector sanitário principal, inspector sanitário 
especialista, inspector sanitário especialista principal e inspector 
sanitário assessor, conforme o mapa 1 anexo à presente lei, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 4.º

Conteúdo funcional

1. Ao inspector sanitário de 2.ª classe são atribuídas, nomea-
damente, as seguintes funções:

1) Executar acções de fiscalização sanitária em estabeleci-
mentos hoteleiros e similares, industriais, de ensino, sociais, de 
prestação de cuidados de saúde, outros estabelecimentos e lo-
cais sujeitos à vigilância sanitária nos termos da lei susceptíveis 
de causar risco para a saúde pública;

2) Participar em acções conjuntas de inspecção sanitária;
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（三） 收集及處理公共衛生範圍內的投訴；

（四） 收集樣本以供化驗；

（五） 參與陸路口岸、港口及機場的衛生監測工作；

（六） 參與公共衛生範疇犯罪或行政違法行為查處程序；

（七） 執行控制及預防吸煙的監察工作；

（八） 執行任何對履行衛生局職責屬必需的措施。

二、一等衛生督察的職務涵蓋二等衛生督察職級的職務，

尚須負責下列職務：

（一） 管理社區衛生資訊； 

（二） 跟進公共衛生範疇犯罪或行政違法行為卷宗的處

理。

三、首席衛生督察的職務涵蓋一等衛生督察職級的職務，

尚須負責下列職務：

（一） 協調衛生工作組的工作；

（二） 協調公共衛生範疇有關犯罪或行政違法行為程序中

的行政調查工作；

（三） 參與編製相關部門及單位的工作計劃及報告。

四、特級衛生督察的職務涵蓋首席衛生督察職級的職務，

尚須負責下列職務：

（一） 促進與其他部門及機構在公共衛生範疇的合作；

（二） 製作相關部門及單位的計劃及特別工作報告；

（三） 擔任培訓導師。

五、首席特級衛生督察的職務涵蓋特級衛生督察職級的職

務，尚須負責下列職務：

（一） 製作及推行質量保證的計劃；

（二） 參與開考及典試委員會的工作。

六、顧問衛生督察的職務涵蓋首席特級衛生督察職級的職

務，尚須負責下列職務： 

（一） 應所屬的部門主管要求，發表技術意見、提供資訊

及解釋；

（二） 參與部門的構建及組織；

（三） 協調管理工作及人員培訓工作。

3) Recolher e proceder ao tratamento de queixas no âmbito 
da saúde pública;

4) Recolher amostras para análises laboratoriais;

5) Participar nas acções de vigilância sanitária nos postos 
fronteiriços terrestres, portos e aeroportos;

6) Participar nas acções de instrução nos processos por crimes 
ou por infracções administrativas no âmbito da saúde pública;

7) Executar acções de fiscalização de controlo e prevenção do 
tabagismo;

8) Efectuar quaisquer diligências necessárias à prossecução 
das atribuições dos Serviços de Saúde.

2. Ao inspector sanitário de 1.ª classe são atribuídas as fun-
ções inerentes à categoria de inspector sanitário de 2.ª classe e 
ainda as seguintes funções: 

1) Gerir informação relativa à saúde comunitária; 

2) Acompanhar o tratamento dos processos por crimes ou por 
infracções administrativas no âmbito da saúde pública.

3. Ao inspector sanitário principal são atribuídas as funções 
inerentes à categoria de inspector sanitário de 1.ª classe e ainda 
as seguintes funções:

1) Coordenar as acções das equipas sanitárias; 

2) Coordenar as acções administrativas de instrução nos pro-
cessos por crimes ou por infracções administrativas no âmbito 
da saúde pública;

3) Participar na elaboração do plano e do relatório de activi-
dades dos respectivos serviços e unidades. 

4. Ao inspector sanitário especialista são atribuídas as funções 
inerentes à categoria de inspector sanitário principal e ainda as 
seguintes funções:

1) Promover a colaboração com outros serviços ou institui-
ções no âmbito de saúde pública;

2) Elaborar o plano e o relatório específico de actividades dos 
respectivos serviços e unidades;

3) Desempenhar funções de formador.

5. Ao inspector sanitário especialista principal são atribuídas 
as funções inerentes à categoria de inspector sanitário especia-
lista e ainda as seguintes funções:

1) Elaborar e implementar o programa de garantia de quali-
dade; 

2) Participar nos trabalhos de concurso e de júri.

6. Ao inspector sanitário assessor são atribuídas as funções 
inerentes à categoria de inspector especialista principal e ainda 
as seguintes funções:

1) Emitir pareceres técnicos, prestar informações e esclareci-
mentos a solicitação do responsável do serviço a que pertençam;

2) Participar na estruturação e organização do serviço;

3) Coordenar  as acções de gestão e de formação de pessoal.
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第三章

職務進程

第五條

錄取參加特別培訓

錄取參加進入衛生督察職程的特別培訓，須按入職開考的

規則為之，凡具備進入二等衛生督察職級所要求的高中畢業學

歷，或具備進入首席衛生督察職級所要求的高等課程學歷者，

均可投考。

第六條

特別培訓

一、進入職程的培訓由行政長官批示許可，該批示須公佈

於《澳門特別行政區公報》。

二、培訓具試用性質，並須符合下列規定：

（一） 培訓為期一年，包括理論及實踐部分；

（二） 錄取的學員名額可超過擬填補空缺的數目；

（三） 培訓期滿，須對投考人進行評核，如培訓分階段進

行，尚須在每一階段結束時對投考人進行評核，以評定投考人

是否合格；

（四） 培訓結束後，學員按成績高低排列於培訓成績名單

內，該名單須由行政長官批示認可及公佈於《澳門特別行政區

公報》；

（五） 可根據為入職開考的最後成績名單而定的規則，針

對培訓成績名單提出上訴；

（六） 須按培訓成績名單所列名次任用合格投考人；

（七） 對於經填補開考通告所公佈的空缺後尚餘的合格投

考人，為任用的效力，其培訓成績自培訓成績名單公佈之日起

計兩年內有效。

三、學員應按下列其中一種制度進行培訓：

（一） 如不屬公務員，應按散位合同制度進行培訓，而報

酬為相關入職職級第一職階的薪俸點減二十點；

（二） 如屬公務員，應按定期委任制度進行培訓，如學員

的原薪俸高於上項所指報酬，則維持收取原薪俸，而有關負擔

由衛生局承擔。

CAPÍTULO III

Desenvolvimento funcional

Artigo 5.º

Admissão à formação específica

A admissão à formação específica para ingresso na carreira 
de inspector sanitário faz-se de acordo com o estabelecido para 
o concurso de ingresso, podendo candidatar-se os indivíduos 
habilitados com o ensino secundário complementar ou curso 
superior, conforme se trate de ingresso na categoria de inspec-
tor sanitário de 2.ª classe ou na categoria de inspector sanitário 
principal.

Artigo 6.º

Formação específica

1. A formação para ingresso na carreira é autorizada por des-
pacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da 
RAEM.

2. A formação tem carácter probatório e obedece às seguintes 
regras:

1) Tem a duração de 1 ano e abrange uma componente teóri-
ca e outra prática;

2) Podem ser admitidos formandos em número superior às 
vagas a preencher;

3) Em cada uma das fases da formação, se as houver, e no seu 
termo, procede-se à avaliação do candidato, sendo este aprova-
do ou excluído;

4) Concluída a formação os formandos são ordenados em lis-
ta classificativa homologada por despacho do Chefe do Executi-
vo e publicada no Boletim Oficial da RAEM;

5) Há lugar a recurso da lista classificativa, nos termos estabe-
lecidos para a lista de classificação final no concurso de ingresso 
na carreira;

6) O provimento dos candidatos aprovados efectua-se de 
acordo com a ordem estabelecida na lista classificativa;

7) A formação mantém-se válida durante 2 anos, a contar da 
data de publicação da lista classificativa, para efeitos de provi-
mento dos candidatos que excedam o número de vagas publici-
tadas no aviso de abertura do concurso.

3. A frequência da formação faz-se num dos seguintes regi-
mes:

1) Em regime de contrato de assalariamento, tratando-se de 
não funcionários, sendo remunerados pelos índices previstos 
para o 1.º escalão das respectivas categorias de ingresso, dimi-
nuído de 20 pontos da tabela indiciária;

2) Em regime de comissão de serviço, tratando-se de funcio-
nários, mantendo o vencimento de origem se este for superior 
ao previsto na alínea anterior, sendo os encargos suportados 
pelos Serviços de Saúde.
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四、培訓的期間、評核方案及制度、最後評定，以及培訓

的其他條件及規則由衛生局局長批示訂定，並須於投考人報考

時告知投考人。

第七條

入職

進入衛生督察職程以下列方式為之：

（一）進入二等衛生督察職級者，須具備高中畢業學歷及

合格完成本法律規定的特別培訓；

（二）進入首席衛生督察職級者，須具備高等課程學歷及

合格完成本法律規定的特別培訓。

第八條

晉階

對衛生督察職程的晉階適用公職法律制度的一般規定。

第九條

晉級

一、晉升至衛生督察職程的較高職等取決於通過以考核方

式進行的開考及在相關職程內的原職等提供服務的時間，以及

符合下列的工作表現評核：

（一） 如屬晉升至職程的最高職等，須在原職等服務滿九

年，且在該段服務時間內的工作表現評核中取得不低於“滿

意”的評語，又或須在原職等服務滿八年，且在該段服務時間

內的工作表現評核中取得不低於“十分滿意”的評語；

（二） 如屬晉升至職程其餘職等，須在原職等服務滿三

年，且在該段服務時間內的工作表現評核中取得不低於“滿

意”的評語，又或須在原職等服務滿兩年，且在該段服務時間

內的工作表現評核中取得不低於“十分滿意”的評語。

二、上款所指的工作表現評核為緊接開考前最近數年內的

工作表現評核。

第四章

開考

第十條

一般原則

一、開考屬招聘及甄選衛生督察職程人員的正常及必要程

序。

4. A duração, programa e sistema de avaliação, classificação fi-
nal e as demais condições e regras de funcionamento da forma-
ção são fixados por despacho do director dos Serviços de Saúde, 
sendo dados a conhecer ao candidato no acto de apresentação 
das candidaturas.

Artigo 7.º

Ingresso

O ingresso na carreira de inspector sanitário faz-se:

1) Na categoria de inspector sanitário de 2.ª classe, ao qual 
podem candidatar-se os indivíduos habilitados com o ensino 
secundário complementar e aprovados em formação específica 
prevista na presente lei;

2) Na categoria de inspector sanitário principal, ao qual po-
dem candidatar-se os indivíduos habilitados com curso superior 
e aprovados em formação específica prevista na presente lei. 

Artigo 8.º

Progressão

À progressão na carreira de inspector sanitário aplicam-se as 
regras gerais do regime jurídico da função pública.

Artigo 9.º

Acesso

1. O acesso ao grau superior da carreira de inspector sanitário 
depende da realização de concurso de prestação de provas e da 
permanência no grau imediatamente inferior da carreira, com a 
seguinte avaliação de desempenho:

1) 9 anos, com menção não inferior a «Satisfaz» na avaliação 
do desempenho, ou 8 anos com menção não inferior a «Satisfaz 
Muito», para o último grau da carreira;

2) 3 anos, com menção não inferior a «Satisfaz» na avaliação 
do desempenho, ou 2 anos com menção não inferior a «Satisfaz 
Muito», para os restantes graus da carreira.

2. As avaliações de desempenho referidas no número anterior 
são as que respeitam aos anos que antecedem imediatamente 
aquele em que se realiza o concurso.

CAPÍTULO IV

Concursos

Artigo 10.º

Princípios gerais

1. O concurso é o processo de recrutamento e selecção nor-
mal e obrigatório para o pessoal da carreira de inspector sanitá-
rio.
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二、開考應於編制內職位出缺日起計兩年內進行。

三、對開考適用公職法律制度的一般規定，但不影響本法

律規定的適用。

第十一條

典試委員會的設立及組成

一、典試委員會由許可開考的主管實體以批示設立。

二、典試委員會由一名主席及兩名正選委員組成，並須指

定兩名候補委員，以便在正選委員缺席或因故不能視事時替代

之。

三、典試委員會成員須從衛生督察職程的衛生督察中委

任，但經適當說明理由的情況除外。

四、典試委員會任何成員的職級均不得低於開考的職級。

第五章

工作制度

第十二條

提供工作的制度

衛生督察的工作制度有如下形式：

（一）正常工作；

（二）輪值工作。

第十三條

正常工作

一、在正常工作制度中，衛生督察須每周工作三十六小

時。

二、每日工作時間定為上午八時至下午八時之間，而每日

的正常工作時段不得超過八小時三十分鐘。

三、在星期六、星期日或公眾假期提供工作視為超時工

作。

第十四條

輪值工作

一、輪值工作以每月為基礎，包括星期六、星期日或公眾

假期，而每月工作時數須相等於公共行政工作人員在該月提供

的工作時數。

2. O concurso deve ser realizado no prazo de 2 anos a contar 
da data em que o lugar do quadro vagar.

3. Aos concursos aplicam-se as regras gerais do regime jurídi-
co da função pública, sem prejuízo do disposto na presente lei.

Artigo 11.º

Constituição e composição do júri

1. O júri é constituído por despacho da entidade competente 
para autorizar a abertura do concurso.

2. O júri é composto por um presidente e por dois vogais efec-
tivos, sendo designados ainda dois vogais suplentes que substi-
tuem os vogais efectivos nas suas faltas e impedimentos.

3. Os membros do júri são nomeados de entre os inspectores 
sanitários integrados na carreira de inspector sanitário, salvo em 
situações devidamente justificadas.

4. Nenhum dos membros do júri pode ter categoria inferior 
àquela para a qual é aberto concurso.

CAPÍTULO V

Regimes de trabalho

Artigo 12.º

Regimes de prestação de trabalho

Os inspectores sanitários prestam trabalho nos seguintes regi-
mes:

1) Normal;

2) Trabalho por turnos.

Artigo 13.º

Trabalho normal

1. No regime de trabalho normal, os inspectores sanitários 
prestam 36 horas de trabalho semanais.

2. O horário de trabalho diário é fixado entre as 8 horas e as 
20 horas e o período normal de trabalho diário não deve exce-
der as 8 horas e 30 minutos.

3. A prestação de trabalho aos sábados, domingos ou feriados 
é considerada trabalho extraordinário.

Artigo 14.º

Trabalho por turnos

1. O trabalho por turnos é organizado em períodos mensais, 
que incluem os sábados, domingos ou feriados, devendo as horas 
de trabalho corresponder ao número de horas de trabalho men-
sais prestadas pelos trabalhadores da Administração Pública. 
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二、晚間工作時間的訂定須保障衛生督察的休息需要，並

應考慮個人或家庭的情況而公平分配。

三、衛生督察有權每星期休息兩日，且每四星期內至少有

一個休息日須為星期六或星期日。

四、衛生督察在公眾假期工作賦予衛生督察享有一日補償

休息的權利，只要其根據已制定的輪值時間表沒有提前享用，

則可在該日隨後三十日內享用有關休假。

五、每一輪值的工作時段每日不得超過八小時三十分鐘，

且工作時段包括不超過三十分鐘用作休息或用膳的中斷時間。

六、在不影響上款規定的適用的情況下，提供輪值工作不

得超越連續十二小時。

七、休息日後方可改變值班時間，但獲衛生局局長認可的

特殊情況除外。

八、輪值工作須由衛生局局長預先許可。

九、公職法律制度的輪值工作制度不適用於衛生督察提供

的輪值工作。

第六章

報酬

第十五條

薪俸

衛生督察職程各職級人員的薪俸載於本法律的附件表一。

第十六條

輪值津貼

一、衛生督察提供輪值工作須向其發放輪值津貼。

二、輪值津貼以每一輪值時段，並按下列情況發放：

（一）在星期六、星期日及公眾假期早上八時至晚上八時

期間的工作，給予每月薪俸的百分之零點七五的津貼；

（二）在晚上八時至零時期間的工作給予每月薪俸的百分

之零點七五的津貼；

（三）在晚上八時至凌晨四時期間，輪值工作時間等於四

小時或以上給予每月薪俸的百分之一點二五的津貼；

2. A fixação do horário de trabalho nocturno deve salvaguar-
dar as necessidades de descanso dos inspectores sanitários e o 
horário deve ser distribuído de forma equitativa atendendo à 
sua situação pessoal e familiar. 

3. Os inspectores sanitários têm direito a 2 dias de descanso 
semanal, devendo, pelo menos, 1 dos dias coincidir com o sába-
do ou o domingo, em cada período de 4 semanas.

4. A prestação de trabalho em dia feriado confere ao inspec-
tor sanitário o direito a 1 dia de descanso complementar, a go-
zar nos 30 dias seguintes à data em que o mesmo ocorre, quan-
do não seja gozado antecipadamente de acordo com a escala de 
trabalho fixada.

5. A duração de trabalho de cada turno não deve ultrapassar 
8 horas e 30 minutos diárias, considerando-se incluídas no pe-
ríodo de trabalho as interrupções destinadas ao repouso ou a 
refeições não superiores a 30 minutos.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalho 
prestado por turnos não pode exceder 12 horas consecutivas.

7. A mudança de turno só pode ocorrer após os dias de des-
canso, salvo casos excepcionais como tal reconhecidos pelo di-
rector dos Serviços de Saúde. 

8. O trabalho por turnos está sujeito à autorização prévia do 
director dos Serviços de Saúde.

9. O regime de trabalho por turnos previsto no regime jurídi-
co da função pública não é aplicável ao trabalho por turnos dos 
inspectores sanitários.

CAPÍTULO VI

Remunerações

Artigo 15.º

Vencimentos

Os vencimentos correspondentes às categorias da carreira de 
inspector sanitário são os constantes do mapa 1 anexo à presen-
te lei.

Artigo 16.º

Subsídio de turno

1. Pela prestação de trabalho por turnos é devido aos inspec-
tores sanitários o subsídio de turno.

2. O subsídio de turno é devido por cada período de turno, de 
acordo com as seguintes situações: 

1) Para o trabalho entre as 8 horas e as 20 horas aos sábados, 
domingos e feriados é atribuído um subsídio de 0,75% do venci-
mento mensal;

2) Para o trabalho entre as 20 horas e as 24 horas é atribuído 
um subsídio de 0,75% do vencimento mensal;

3) Para o trabalho entre as 20 horas e as 4 horas é atribuído 
um subsídio de 1,25% do vencimento mensal, quando o turno 
tenha uma duração igual ou superior a 4 horas;
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（四）在零時至早上八時期間，輪值工作時間等於四小時

或以上給予每月薪俸的百分之二的津貼。

三、為適用上款的規定，超過正常輪值時段的工作按超時

工作給予報酬。

四、連續提供兩個輪值工作時段的工作時，輪值津貼按較

高者收取。

五、每月給予衛生督察的輪值津貼金額不得超過其薪俸的

百分之二十五；亦不得強制其提供超過上述百分比津貼金額的

輪值工作。

第七章

最後及過渡規定

第十七條

已展開的開考

本法律的規定不影響基於已開始及仍處於有效期內的開考

所作的任用。

第十八條

職程的撤銷

撤銷按照八月十五日第22/88/M號法律設立的衛生檢查員職

程。

第十九條

轉入的制度

一、在本法律生效之日，具備高中畢業學歷的編制內衛生

檢查員轉入衛生督察職程中與其原職等及職階相應的職等及職

階。

二、在本法律生效之日，不具備上款所指條件的編制內衛

生檢查員，轉入作為本法律組成部分的附件表二所載職程中與

其原職等及職階相應的職等及職階，其職位於出缺時撤銷。

三、上款所指的編制內衛生檢查員一旦取得高中畢業學

歷，可向衛生局局長申請轉入衛生督察職程，並納入與其原職

等及職階相應的職等及職階。

四、處於第二款所指情況的衛生督察的職務內容包括執行

符合清晰的一般指引的第四條第一款所規定的職務。

4) Para o trabalho entre as 24 horas e as 8 horas, é atribuído 
um subsídio de 2% do vencimento mensal, quando o turno te-
nha uma duração igual ou superior a 4 horas.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, é remunerado 
como trabalho extraordinário o tempo de trabalho que exceda 
a duração normal do turno.

4. Quando forem prestados consecutivamente 2 períodos de 
trabalho por turnos é devido pelo trabalho prestado nos 2 tur-
nos o subsídio de turno mais elevado.

5. Não pode ser atribuído, mensalmente, aos inspectores sani-
tários um montante superior a 25% do seu vencimento a título 
de subsídio de turno, não podendo os mesmos ser obrigados a 
prestar trabalho por turno cujo valor ultrapasse a referida per-
centagem.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º

Concursos já abertos

O disposto na presente lei não prejudica os provimentos de-
correntes de concursos já abertos e dos que se encontrem no 
seu período de validade.

Artigo 18.º

Extinção da carreira

A carreira de agente sanitário, criada nos termos da Lei 
n.º 22/88/M, de 15 de Agosto, é extinta.

Artigo 19.º

Regime de transição

1. Os agentes sanitários do quadro que, à data da entrada em 
vigor da presente lei estejam habilitados com o ensino secundá-
rio complementar, transitam para a carreira de inspector sani-
tário, no grau e escalão correspondente ao que anteriormente 
detinham.

2. Os agentes sanitários do quadro que à data da entrada em 
vigor da presente lei não reúnam a condição referida no núme-
ro anterior transitam para a carreira constante do mapa 2 anexo 
à presente lei, da qual faz parte integrante, no grau e escalão 
correspondente ao que anteriormente detinham, extinguindo-se 
o respectivo lugar quando vagar.

3. Os agentes sanitários do quadro referidos no número ante-
rior, logo que venham a adquirir o ensino secundário comple-
mentar, podem requerer ao director dos Serviços de Saúde a 
transição para a carreira de inspector sanitário, no grau e esca-
lão correspondente ao que anteriormente detinham.

4. O conteúdo funcional dos inspectores sanitários na situação 
prevista no n.º 2 compreende o exercício das funções previstas 
no n.º 1 do artigo 4.º enquadradas em directivas bem definidas.
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五、本法律中有關晉階、晉級、開考、工作制度及津貼的

規定，經適當配合後，適用於處於第二款所指情況的衛生督

察。

第二十條

轉入的規則

一、上條所指的轉入按以下方式進行：

（一）二等衛生檢查員轉入新的二等衛生督察職級；

（二）一等衛生檢查員轉入新的一等衛生督察職級；

（三）首席衛生檢查員轉入新的首席衛生督察職級。

二、為產生一切法律效力，在衛生檢查員職程的職級及職

階的服務時間，計入人員所納入的衛生督察職程的職級及職階

的服務時間。

第二十一條

處於職程頂點的人員

一、在本法律生效之日處於首席衛生檢查員職級的最高職

階的首席衛生檢查員，有權將在所處職級提供服務的所有時間

計入在衛生督察職程內晉級及晉階所需服務時間。

二、上款所指衛生檢查員根據本法律所定的晉級的規則，

轉入相對應的職級及職階。

三、按以上兩款的規定經計算所需服務年數而轉入相對應

的職階後，尚餘的服務時間計入晉升至下一個較高職階所需服

務時間。

第二十二條

轉入的手續

轉入根據行政長官以批示核准的名單為之，除須公佈於

《澳門特別行政區公報》外，無須辦理任何手續。

第二十三條

轉入的效力

一、第十九條第一款及第二款所指的轉入，自本法律生效

日起產生效力。

5. As disposições relativas à progressão, acesso, concursos, 
regime de trabalho e subsídios, previstas na presente lei, são 
aplicáveis, com as devidas adaptações, aos inspectores sanitários 
na situação prevista no n.º 2.

Artigo 20.º

Regras de transição

1. As transições a que se refere o artigo anterior operam do 
seguinte modo:

1) Os agentes sanitários de 2.ª classe transitam para a nova 
categoria de inspector sanitário de 2.ª classe;

2) Os agentes sanitários de 1.ª classe transitam para a nova 
categoria de inspector sanitário de 1.ª classe;

3) Os agentes sanitários principais transitam para a nova cate-
goria de inspector sanitário principal.

2. O tempo de serviço prestado na categoria e escalão da car-
reira de agente sanitário é contado para todos os efeitos legais 
como prestado na categoria e escalão da carreira de inspector 
sanitário em que o trabalhador é integrado.

Artigo 21.º

Trabalhadores no topo da carreira

1. Os agentes sanitários principais integrados, à data da entra-
da em vigor da presente lei, no último escalão desta categoria, 
têm direito a que lhes seja contado todo o tempo de serviço 
prestado na categoria em que se encontram para efeitos de 
acesso e progressão na carreira de inspector sanitário.

2. Os agentes sanitários referidos no número anterior transi-
tam para a categoria e escalão que lhes corresponder nos ter-
mos das regras de acesso previstas na presente lei.

3. O tempo de serviço que exceder o número de anos necessá-
rios ao posicionamento no escalão resultante da transição refe-
rida nos números anteriores conta para efeitos de progressão ao 
escalão seguinte.

Artigo 22.º

Formalidades da transição

As transições operam-se por lista nominativa, aprovada 
por despacho do Chefe do Executivo, independentemente de 
quaisquer formalidades, salvo publicação no Boletim Oficial da 
RAEM.

Artigo 23.º

Efeitos da transição

1. As transições a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 19.º 
produzem efeitos a partir da data da entrada em vigor da pre-
sente lei. 
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二、為晉階及晉級的效力，轉入後的衛生檢查員在編制內

的職程、職級及職階內提供的服務時間，連同工作表現評核亦

將予以計算。

第二十四條

編制外人員

一、本法律所引致的修改延伸適用於編制外合同及散位合

同的衛生檢查員，而修改只須在合同文書上作簡單附註，並送

行政暨公職局跟進。

二、為晉階及晉級的效力，上款所指的衛生檢查員在本法

律生效兩年內投考編制內空缺的開考且合格獲進入有關空缺，

其在職程、職級及職階內提供的服務時間將予以計算。

三、上款所指的衛生檢查員如在有關開考中不及格，則維

持原有狀況，直至有關合同終止。

第二十五條

人員編制

經聽取行政暨公職局的意見後，載於十一月十五日第

81/99/M號法令附表的人員編制所指的衛生專業技術人員組別

須於本法律生效起三百六十五日內作出修訂。

第二十六條

負擔

為實施本法律而引致的財政負擔，由登錄於衛生局本身預

算內存有的可動用資金承擔。當有需要時，由財政局動用為此

而調動的撥款支付。

第二十七條

廢止

廢止下列規定：

（一）八月十五日第22/88/M號法律第九章；

（二）附於八月十五日第22/88/M號法律的經十二月二十一

日第86/89/M號法令修改的表十一及表十五中有關衛生檢查員

職程的部分，該等修改載於上述法令。

2. Para efeitos de progressão e acesso, após a transição, é con-
tado como prestado na carreira, categoria e escalão do quadro o 
tempo de serviço prestado pelos agentes sanitários, sendo igual-
mente considerada a sua avaliação de desempenho.

Artigo 24.º

Pessoal fora do quadro

1. As alterações decorrentes da presente lei são extensivas aos 
agentes sanitários contratados além do quadro e assalariados e 
efectuam-se por simples averbamento no instrumento contratual, 
a enviar à Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, adiante abreviadamente designada por SAFP, para 
acompanhamento.

2. Para efeitos de progressão e acesso, é contado como pres-
tado na carreira, categoria e escalão do quadro o tempo de ser-
viço prestado pelos agentes sanitários a que se refere o número 
anterior que se candidatem e sejam aprovados em concurso 
para lugares do quadro, a abrir no prazo de 2 anos, contado da 
data da entrada em vigor da presente lei.

3. Os agentes sanitários referidos no número anterior não 
aprovados nos concursos a que concorram mantêm a situação 
anterior até ao termo do contrato.

Artigo 25.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal constante do mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, no que se refere ao 
grupo de pessoal técnico-profissional de saúde, é alterado no 
prazo de 365 dias a contar da data da entrada em vigor da pre-
sente lei, após parecer do SAFP.

Artigo 26.º

Encargos

Os encargos financeiros decorrentes da execução da presente 
lei são suportados por conta das disponibilidades existentes no 
orçamento privativo dos Serviços de Saúde e, se necessário, pe-
las dotações que a Direcção dos Serviços de Finanças mobilizar 
para este efeito.

Artigo 27.º

Revogação

São revogados:

1) O Capítulo IX da Lei n.º 22/88/M, de 15 de Agosto;

2) O mapa 11 e o mapa 15 anexos à Lei n.º 22/88/M, de 15 de 
Agosto, na parte referente à carreira de agente sanitário, com as 
alterações constantes do Decreto-Lei n.º 86/89/M, de 21 de De-
zembro.
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第二十八條

生效

一、本法律自公佈翌日起生效。

二、因第十九條第一款及第二款及第二十一條所指的轉

入，以及第二十四條所指的修改而出現的薪俸點的調整追溯至

二零零七年七月一日；追溯僅適用於人員的獨一薪俸，有關人

員有權收取一筆款項，其金額為人員於轉入前所處職級及職階

的對應薪俸點與轉入後所處職級及職階的對應薪俸點之間的差

額。

二零一零年八月十二日通過。

立法會主席 劉焯華

二零一零年八月十九日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

表一

（第三條及第十五條所指者）

衛生督察職程

職等 職級
職階

1 2 3 4

6 顧問衛生督察 540 560 580 600

5 首席特級衛生督察 480 500 520 —

4 特級衛生督察 420 440 460 —

3 首席衛生督察 370 385 400 —

2 一等衛生督察 325 340 355 —

1 二等衛生督察 280 295 310 —

表二

（第十九條第二款所指者）

職等 職級
職階

1 2 3

4 特級衛生督察 360 380 400

3 首席衛生督察 325 340 355

2 一等衛生督察 285 300 315

1 二等衛生督察 245 260 275

Artigo 28.º

Entrada em vigor

1. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

2. As valorizações indiciárias decorrentes das transições a que 
se referem os n.os 1 e 2 do artigo 19.º e o artigo 21.º e das altera-
ções a que se refere o artigo 24.º retroagem a 1 de Julho de 2007 
e incidem, apenas, sobre o vencimento único, tendo os trabalha-
dores direito a receber um montante pecuniário equivalente à 
diferença entre os índices correspondentes à categoria e escalão 
resultantes da transição e os índices correspondentes à catego-
ria e escalão detidos antes da transição.

Aprovada em 12 de Agosto de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Lau Cheok Va.

Assinada em 19 de Agosto de 2010.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Mapa 1

(a que se referem os artigos 3.º e 15.º)

Carreira de inspector sanitário

Grau Categoria
Escalão

1.º 2.º 3.º 4.º

6 Inspector sanitário assessor 540 560 580 600

5 Inspector sanitário especia-
lista principal 480 500 520 —

4 Inspector sanitário especia-
lista 420 440 460 —

3 Inspector sanitário princi-
pal 370 385 400 —

2 Inspector sanitário de 1.ª 
classe 325 340 355 —

1 Inspector sanitário de 2.ª 
classe 280 295 310 —

Mapa 2

(a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º)

Grau Categoria
Escalão

1.º 2.º 3.º

4 Inspector sanitário especialista 360 380 400

3 Inspector sanitário principal 325 340 355

2 Inspector sanitário de 1.ª classe 285 300 315

1 Inspector sanitário de 2.ª classe 245 260 275


